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CONTRATO N. 133/2022 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE MATO 

GROSSO POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO/FUNDO DE APOIO AO 

JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A EMPRESA 

ALTAIR DA SILVA SANTOS EIRELI - 

TECH PRINT. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no 

Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, Rua C, S/Nº, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-

926, neste ato representado pela sua Presidente, Excelentíssima Senhora Desembargadora 

MARIA HELENA G. PÓVOAS, portadora da Carteira de Identidade n. 0000610-6 SSP/MT e 

inscrita no CPF sob o n. 161.705.391-00, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa ALTAIR DA SILVA SANTOS EIRELI - TECH PRINT, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 00.113.059/0001-96, sediada na Av. Afonso Pena, nº 1110, Bairro Santa Helena – CEP: 

78.049-323 – Cuiabá/MT- E-mail licitações@techprint.com.br – Telefone (65) 3621-1004, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato, representado pelo Sr. ALTAIR DA SILVA 

SANTOS, portador do RG n. 395469 SESP/RO, e inscrito no CPF nº 390.573.465-00, tendo em 

vista o que consta no Ata de Registro de Preço nº 185/2022, originária do Pregão Presencial n. 

062/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Campo Verde/MT, ao Termo de Referência n. 

04/2022 e em observância à Lei nº 8.666/1993, à Lei nº 10.520/2002, resolvem celebrar o 

presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais e serviços de comunicação visual com aplicação/instalação inclusa, 

e locação de painel outdoor para atender as necessidades do Tribunal de Justiça, por meio da 

Adesão a Ata de Registro de Preço nº 185/2022, originária do Pregão Presencial n. 062/2022 

realizado pela Prefeitura Municipal de Campo Verde/MT. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a ARP nº 185/2022, originária do Pregão Presencial n. 

062/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Campo Verde/MT e ao TR n. 04/2022, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

LOTE 05 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM QTD/UND 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

04 
ADESIVO IMPRESSO 

PERFURADO, APLICADO. 
284 m2 R$ 109,93 R$ 31.220,12 

VALOR TOTAL DO LOTE ADERIDO: R$ 31.220,12 (trinta e um mil duzentos e vinte reais e doze 

centavos) 

 

LOTE 24 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM QTD/UND 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

14 

PLACA EM CHAPA 

GALVANIZADA, COM 

APLICAÇÃO FUNDO 

ADESIVADO, FIXADA EM 

MOLDURA DE METALON 40X40 

(CHAPA DE 20). 

334 m2 R$ 309,97 R$ 103.529,98 

VALOR TOTAL DO LOTE ADERIDO: R$ 103.529,98 (centro e três mil quinhentos e vinte e nove reais e 

noventa e oito centavos); 

 

LOTE 26 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM QTD/UND 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

15 

LETRA CAIXA EM CHAPA DE 

INOX, BORDA 5 CM, SEM 

ORELHA, COM PARAFUSO 

INTERNO (FIXADA NO LOCAL). 

237 m2 

(DE 

LETRA 

PRONTA) 

R$ 808,91 R$ 191.711,67 

VALOR TOTAL DO LOTE ADERIDO: R$ 191.711,67 (cento e noventa e um mil setecentos e onze reais e 

sessenta e sete centavos). 
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LOTE 27 (EXCLUSIVO 25% DO LOTE 26) 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM QTD/UND 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

15.1 

LETRA CAIXA EM CHAPA DE 

INOX, BORDA 5 CM, SEM 

ORELHA, COM PARAFUSO 

INTERNO (FIXADA NO LOCAL). 

79 m2 (DE 

LETRA 

PRONTA) 

 R$ 808,91 R$ 63.903,89 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 63.903,89 (sessenta e três mil novecentos e três reais e oitenta e nove 

centavos). 

 

LOTE 28 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM QTD/UND 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

16 

LETRA CAIXA EM CHAPA 

GALVANIZADA, COM PINTURA 

PU COM VERNIZ BORDA 5 CM, 

SEM ORELHA, COM PARAFUSO 

INTERNO (FIXADA NO LOCAL). 

180 m2 

(DE 

LETRA 

PRONTA) 

R$ 449,92 R$ 80.985,60 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 80.985,60 (oitenta mil novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta 

centavos). 

 

LOTE 29 (EXCLUSIVO 25% DO LOTE 28) 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM QTD/UND 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

16.1 

LETRA CAIXA EM CHAPA 

GALVANIZADA, COM PINTURA 

PU COM VERNIZ BORDA 5 CM, 

SEM ORELHA, COM PARAFUSO 

INTERNO (FIXADA NO LOCAL). 

60 m2 (DE 

LETRA 

PRONTA) 

R$ 449,92 R$ 26.995,20 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 26.995,20 (vinte e seis mil novecentos e noventa e cinco reais e vinte 

centavos). 

 

LOTE 30 

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM QTD/UND 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

17 

PLACA DE INAUGURAÇÃO, 

CONFECCIONADA EM AÇO 

INOX, GRAVADA, COM 

PINTURA, ESPAÇADORES 

METÁLICOS E PARAFUSOS 

CROMADOS, EM BAIXO 

RELEVO, MEDINDO 50 X 70 CM. 

50 und R$ 710,82 R$ 35.541,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 35.541,00 (trinta e cinco mil quinhentos e quarenta e um reais). 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por conforme artigo 57 § 1° da Lei 8666/1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 533.887,46 (quinhentos e trinta e três mil, oitocentos 

e oitenta e sete reais e quarenta e seis centavos). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do TJMT, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 03.601 - Funajuris 

Programa: 036 - Apoio Administrativa 

PAOE: 2007 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais 

Unidade Gestora: UG 0001 e UG 0002 

Medida: Material de Consumo e Material Permanente 

Natureza da Despesa/Valor:  

3.3.90.30.1.1 - R$ 12.448,05 (UG 0001) 

4.4.90.52.1.1 - R$ 201.066,94 (UG 0001) 

3.3.90.30.1.1 - R$ 18.732,07 (UG 0002) 

4.4.90.52.1.1 - R$ 301.600,40 (UG 0002) 

Fonte: 240/640 - 1.760.0000/2.760.0000 - Região: 9900 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
ar

ia
 H

el
en

a 
G

ar
ga

gl
io

ne
 P

óv
oa

s
P

ar
a 

V
al

id
ar

F
or

m
ul

ar
io

A
ss

ed
io

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ia
.tj

m
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 F

68
9F

28
8



  
 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Divisão de Contratos 

E-mail: divisão.contratos@tjmt.jus.br 

 

Contrato n. 133/2022 - CIA – 0045655-46.2022.8.11.0000 

 

 

Palácio da Justiça – Centro Político Administrativo 
Rua C, S/Nº - Cuiabá – MT - CEP.: 78049-926 – Tel.: (65) 3617-3726 

5 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data de liquidação da Nota Fiscal, discriminativa, devidamente atestada por 

servidor designado, onde a CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes às multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, desde que não haja 

nenhum fato impeditivo. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice do IPCA 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados; 

7.2. O Contrato será fiscalizado pelo servidor CELSO AFONSO TEICHMANN, matricula n. 

5878, e como fiscal substituto ROBERTO CYRIACO DA SILVA, matricula n. 7950. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1.1.  Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 

CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as 
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obrigações assumidas pelo fornecedor, bem como, atestar na Nota Fiscal a efetiva entrega do 

objeto contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente; 

8.1.2. Fornecer os layouts e/ou artes, para a execução dos serviços juntamente com a 

Autorização da Despesa;  

8.1.3. Disponibilizar um servidor para conferir a entrega dos objetos; Não permitir que outrem 

cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 

8.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

8.1.5. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

aquisição do objeto;  

8.1.6. Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada nos termos deste 

Contrato, após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo 

recebimento definitivo; 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.2.1. Executar a entrega dentro dos padrões e prazos estabelecidos, de acordo com as 

especificações do Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

8.2.2. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente a 

sua custa e risco, num prazo máximo de 02 dias, contados da notificação, quaisquer vícios, 

defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da 

empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante; defeitos, incorreções, erros, 

falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 

especificações do fabricante; 

8.2.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do objeto;  

8.2.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade no fornecimento 

do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  
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8.2.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, todos os tributos, mão de obra para 

aplicação e instalação do serviço para o Poder Judiciário/MT, sem qualquer ônus para a 

administração;  

8.2.6. Manter-se, até o término da vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas;  

8.2.7. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 

inexecução da entrega dos materiais objeto do Termo de Referência e não a eximirá das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 

estabelecidas; ou inexecução da entrega dos materiais objeto do Termo de Referência e não a 

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

aqui estabelecidas;  

8.2.8. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

telefone, e-mail, conta bancária e outros julgáveis necessários;  

8.2.9. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e as disposições legais vigentes;  

8.2.10. Quando houver adesivo, plotagem, envelopamento ou película de proteção solar velho, 

deverá ser retirado e limpo o local com querosene antes da aplicação do novo material;  

8.2.11. Não transferir a outrem a execução ou fornecimento do objeto do Termo de Referência, 

ainda que pequenas sub empreitadas ou tarefas;  

8.2.12. Os serviços que se referem à plotagem, envelopamento e aplicação de película para 

proteção solar deverão ser prestados no Tribunal de Justiça/MT. 

8.2.13. O prazo máximo para o fornecimento do objeto do Termo de Referência será de 10 

(dez) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
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9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1 Multa administrativa no percentual de 01% (um por cento) por dia de atraso, a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data limite fixada na programação da prestação do serviço, 

incidindo sobre o valor da obrigação inadimplida, até o percentual máximo de 20% (vinte por 

cento) calculado sobre o valor do contrato, o que não impede aplicação das demais sanções. 

9.1.2 Pela inexecução parcial ou total deste contrato, poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

9.1.2.1. Advertência; 

9.1.2.2. Multa indenizatória fixada em 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, no caso 

de inexecução total, e de 1% (um por cento) até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da obrigação inadimplida, no caso de inexecução parcial do contrato; 

9.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar no Poder 

Judiciário, nos termos da legislação vigente; 

9.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2. Se o CONTRATADO não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da intimação por parte do Poder Judiciário, o respectivo valor será descontado 

dos créditos que o CONTRATADO possuir com o Tribunal de Justiça/MT, e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria-Geral 

do Estado. 

9.3. As penalidades acima previstas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou 

força maior, devidamente justificado e comprovado, a juízo do(a) Presidente do Tribunal de 

Justiça. 

9.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da informação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
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encaminhá-lo devidamente informando para a apreciação do Fiscal do Contrato, dentro do 

mesmo prazo. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.2.3. indenizações e multas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

11.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

11.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações 

a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

11.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

11.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 
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11.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 

de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

11.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer outro. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Cuiabá - MT, 21 de outubro de 2022. 

 

 

- assinado digitalmente - 

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE POVOAS  

Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CONTRATANTE 

 

 

- assinado digitalmente - 

Senhor ALTAIR DA SILVA SANTOS 

Representante Legal  

CONTRATADA 
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